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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
ENTRE A REDE BRASIL DO PACTO GLpBAL -'RBPG

E o CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO

0 INSTITUTO REDE BRASIL DO PACTO GLOBAL, associação sem ñns lucratívos, com
sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.744, 8° andar, CEP 01451-910, Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministérío da
Economía (“CNPJ/ME”) sob o n° 37.321.091/0001-77, legalmente constituída e representada
na forma de seus atos constitutivos (doravante denominada “Instituto”), neste ato representado
por seu Diretor Executivo - CEO, CARLO LINKEVIEIUS PEREIRA; e a União, por
intermédío do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, CNPJ n°

11.439.520/0001-11, com sede no SAFS, Quadra 2, Lote 3, BrasíliafDF, CEP 70070-600,
doravante denominado CNMP, neste ato representado por seu Presidente, o Procurador-Gera1
da República ANTÔNIO AUGUSTO BRANDÃO DE ARAS, nomeado nos termos do Decreto
da Presidêncía da República de 23 de setembro de 2021, publicado no Diário Oflcial da União,
seção 2, edição extra de 23 de setembro de 2021, considerando 0 disposto no Processo CNMP
n° Í9.00.4001.0006857/2022-76, RESOLVEM celebrar o presente ACORDO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA, que será regido pelos preceitos e princípios de direito público e,

no que couber, pelas disposições da Lei n° 13.019/2014 e pelo Decreto n° 8.726/2016, com suas
alterações posteriores, medíante as seguintes cláusulas e condiçõesz

CONSIDERANDO QUE:

í. A ONU - Organização das Nações Unidas tem alertado o mundo sobre os efeítos das
mudanças climáticas, do aquecimento global, e seus impactos no planeta;

íi. A ONU vem provocando esforços globais, mobilizando Estados, instituições, empresas,
ínvestidores e toda a socíedade civil para se engajar na agenda de contenção do
aquecimento global para além de 1,50C, criando o movimento denorninado “Race To
Zero”, que recomenda a neutralização das emissões líquidas das atividades corporativas
até 2050;

íii. Em 25 de setembro de 2015, as líderanças globaís reunidas na Cúpula das Nações
Unidas para o Desenvolvimento Sustentável adotaram um conjunto de 17 Objetívos de
Desenvolvimento Sustentável (“ODS”) a serem alcançados até 2030;

iv. Os ODS dão contínuídade à Declaração do Milênio aprovada em 2000 e preveem um
novo paradigma para transformar a agenda de desenvolvimento por meío do combate à
pobreza e desigualdade e da promoção de políticas integradas, planej amento e
governança para alcançar um desenvolvímento sustentável e equitativo ao mesmo
tempo;
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As Partes têm interesse em desenvolver e articular novas redes e parcerias com aadminjstração pública, 0 setor privado, a sociedade civíl e todos os entes que possamcontribuir no esforço para o alcance dos ODS;
O Pacto Global das Nações Unidas é a maior iníciativa de sustentabílidade corporatívado mundo, reunindo mais de 20.000 rnembros;
o Pacto Global das Nações Unidas é um apelo às ínstituíções para alinhar suasestratégías e operações com princípios universais sobre direítos humanos, traba1h0,meio ambiente e anticorrupção, e aumentar a ambição comercial para atingir osobjetivos de desenvolvímento sustentável;
O Instítuto representa o Pacto Global das Nações Unidas a nível nacional, sendo aterceira maior Rede Local do mundo, com maís de 1.500 membr0s;A Amazônia é patrimônio naoíonal de aItíssima relevância, e de papel fundamental paraa agenda global do clima, despertando ínteresse internacionaL e seu desmatamentoilegal e outras atividades nocivas geram profundo ímpacto ao meío ambiente atravésdas emissões de gases de efeíto estufa;
Cabe ao Mínjstérío Público contlíbujr, dentro do seu papel ínstítucional, com soluçõeseñcientes para a conservação do Bíoma Amazôníco;
O desaño de proteção da Amazônia é interestadua1, envolvendo os Ministérios Públicosdos Estados da chamada “Amazônía Lega1”, além das atribuições dos demais ramos doMinistério Público, recomendando atuação coordenada para maíor eñciêncía das açõesinstitucíonaís;

Segundo os estudos cientíñcos, a população que será potencialmente atingida maísseveramente pelos efeítos das mudanças climáticas são as populações carentes,hipossuñcientes, em razão da potencial crise hídríca, ondas de frio e calor, tempestades,impactos do clima na produção de alimentos (segurança alimentar) e demaís efeitospotencialmente nefastos à harmonia social;
É função constitucional do Mínístério Público a defesa dos ínteresses difusos ecoletivos, do meio ambíente, dos interesses individuais indisponíveis (tais como vída esaúde), bem como a dignidade humana, preservand0-se o meio ambiente e a capacidadede vída na terra para a presente e as futuras gerações;
É papel do Ministérío Público contribuir, dentro de suas funções constitucíonais, com odesenvolvímento econômíco, social e ambíental sustentáveís;0 Minístério Público poderá conduzir sua estratégía de atuação tanto pela viaextrajudiciaL consensual e eñcaz, quanto pela repressão legal em casos de violações aosístema constitucional e infraconstitucional;
Além dos Acordos Globais do Clima, dos quajs 0 Brasil é signatárí0, está Vigente aPolítica Nacional do Clima, com inúmeras prescrições de interesses difusos e coletívosque íncumbem à instituíção, além de outras medidas legislativas e executivas em cursotratando do tema de mudanças climáticas e compromissos de descarbonização dasativídades econômjcas;
É função do Conselho Nacional do Ministério Público coordenar as estratégias deatuação do Mínistério Público, Iiderando a Visão ínstitucíonal e de longo prazo paraengaj amento no tema;
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Para o exercício da sua função constitucional no pertinente às premissas acima, 0Ministério Públíco depende do levantamento de dados científicos e do planejamento deuma atuação coordenada entre os ministérios públicos estaduais e federal;Para legítimar a sua atuação é fundamental que o Ministério Público, do ponto de vistaadministrativo, no exercícío de seu mister constítucionaL atue compromissado com aspremissas acima, calcule suas emissões de carbono e planeje a neutralização dasemissões em prazo razoável;

ASSIM SENDO, as Partes desejam expressar sua intenção de cooperar de acordo com osseguintes tennosz

ii.

Artígo I

Objetívo

O objetivo deste ACT é críar uma estrutura de cooperação não exclusiva entre as Partespara facilítar e fortalecer a colaboração mútua em ações e projetos comuns com Vistas acontribuír para o progresso dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e adissemínação dos 10 Príncípios do Pacto Global da ONU no BrasíL A Organização Parceiratem 0 objetívo de engajar todos os seus esforços e expeníse além de recursos paraconcretízar esta plataforma de ação.

As iníciativas prevístas neste acordo serão desenvolvidas com base no Plano de Trabalho(Anex0 I) e as injciativas neste contidas serão implementadas pelo Grupo de Trabalho, aser criado nos termos do art. 3° deste ACT.

'
Artigo II

Areas de Cooperação

Com intuito de alcançar os objetívos e metas estabelecidos neste ACT, cada partícipe secompromete a implementaçr e executar as seguíntes ações sob sua esfera de competência,confonne o detalhamento deñnido no Plano de:

a. Colaborar em iniciativas para aumentar a conscíentização e promover a Agenda2030 no que diz respeíto às atríbuições do Ministério Público, a fim deimpulsíonar o progresso dos ODS nos níveis nacional e subnacionaL

b. As frentes temáticas a serem abordadas pelo Grupo de Trabalho serãoz

l. No plano administrativo, desenvolvímento de sugestões de
medidas intemas adequadas a serem adotadas pelo Ministérío
Público brasileiro para redução e compensação das emissões de
carbono decorrentes de suas próprias atividades e o
desenvolvímento de inventárío de medição das suas emissões de
carbono, a ser realizado através de cooperação das instítuíções
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que fazem parte do Pacto Global da ONU e que aderírem ao
presente ACT, especíñcamente para esta ñnalidade;

2. No plano da atívidade finalística, desenvolvimento de sugestões
de estratégias de atuação extrajudicial cível e adminístrativas
eñcíentes no âmbíto da atuação instítucionaL ínclusive com a
cocriarão de laboratório de soluções para subsidiar e apoíar casos
emblemátícos que foram voluntariamente cadastrados;

3. No plano da ativídade fmalístíca criminal, desenvolvimento de
sugestões de estratégias de atuação repressíva aos ilícitos
ambíentais de alto impacto no que tange às mudanças climáticas,
especialmente o desmatamento ílegal e a defesa da Amazônía;

4. Construção de díretrízes de atuação do Ministério Público para a
obtençâo de respostas rápidas e coordenadas para o atendimento
do art. 1° deste ACT.

Caso necessárío outras frentes de atuaçã0, 0 Grupo de Trabalho assím sugerirá.

Facilítar díálogos com várias partes interessadas paxa garantír que a perspectiva
do Ministério Público esteja refletida nos esforços de análíse, planejamento e
implementação do art. 1° deste ACT.

Promover díálogos e eventos sobre políticas público-privadas e fornecer
informações que facílitem a elaboração de planos nacionais e subnacionais de
desenvolvimento para desencadear ações estratégicas de trabalho conj unto para
acelerar a implementação dos ODS.

Acordar sobre 0 desenvolvimento de projetos, iniciativas e campanhas conjuntas
que beneñciem as Partes na promoção do desenvolvímento sustentável e
impIementaçâo da Agenda 2030 no âmbito deste ACT.

Os resultados de trabalhos, conhecimentos técnícos, inovações tecnológícas e tecnoIogias
sociais desenvolvidos no escopo deste ACT serão compartílhados entre as Partes,
preservand0-se eventuaís díreitos de propríedade intelectual e de patentes de terceiros.

Quanto à apropriação e uso da produção técnica resultante, as Partes concordam com o
seguintez

a.

b.

As Partes discutirão e analisarão, em colaboração entre sí, todos os resultados e
descobertas resultantes deste ACT;
As Partes deverão manter a integridade e autenticídade dos dados públicos e
manter o sigilo ñscal e a privacídade dos dados pessoais e privados, quando
aplicáveL nos termos da Política da Integração e Segurança da Informação,
estabelecida pela Instrução Normatíva n° 3, de 18 de dezembro de 2014, doMMA.
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Artigo III
Consultas, Intercâmbío de Informações e 0 Grupo de Trabalho

As Partes devem informar e manter~se regularmente ínformadas sobre questões de interessecomum que possam levar à colaboração mútua.

Para a implementação do previsto no art. 1° e 2°, será criado um Grupo de Trabalho,
formado por cincos (5) membros índícados pelo CNMP e três (3) membros indicados pelo
Pacto Global da 0NU. Órgãos ínternos do Ministérío Público, instituições públicas
nacíonais e internacíonais, e o setor privado também poderão ser convídados a participar,
a critérío do Grupo de Trabalho, da elaboração dos estudos e da sugestão das propostas
para implementação

O Grupo de Trabalho deve, na períodicidade que julgar conveniente, realízar reuniões e
conferêncías para veriñcar o progresso das atividades que estão sendo realizadas sob a
égide deste ACT e planejar futuras atividades.

As Partes, por meio do GTupo de Trabalho, deverão desenvolver metodologias e soluções
tecnológícas de comunícação digital, pela Internet, para interação e coordenação dos
trabalhos no escopo deste Acordo, indicando seus representantes designados para os
contatos cotidianos de trabalho e para a gestão do ACT.

Artigo IV
Implementação do ACT

O envolvimento de novos atores e as atividades a serem conduzidas sempre serão divididas
e acordadas entre as partes.

Nenhuma das Partes será considerada preposto, representante ou parceiro em uma joint-
venture da outra Parte. Nenhuma das Partes assinará contrato ou assumirá qualquer
compromisso em nome da outra Parte, e será exclusívamente responsável por, e, ainda,
assumirá todos os encargos em seu próprio nome, nos termos propostos por este ACT.

Cada Parte será responsável por seus atos e omissões relacionados a este ACT e sua
execução.

Artigo V
Uso do Nome e Logotipo

Os Partícipes concedem autorização mútua e gratuita, pelo prazo de vigência do presente
Acordo de Cooperação, paIa utilização de marcas mistas e/ou nominativas que são
notoriamente conhecidas por seus parceiros e que as identíñcam no mercado em geral
(“marcas”), exclusivamente nos materiais de divulgação do objeto deste Acordo,
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assumindo cada um dos Partícipes toda e qualquer responsabilidade em decorrência de tal

autorização.

ii. As inicíativas de publicidade ínstitucional de todas as atividades e produtos decorrentes
deste ACT terão caIáter exclusivamente educativo, informatívo e de orientação ao cidadão
e à sociedade.

iii. Os partícipes assumem o compromisso de divulgar a sua partícípação no presente ACT,
fazendo constar seus nomes em todos os meios de publicidade utilizados na promoção do
objeto deste Instrumento, nos termos do Decreto n° 6.555, de 8 de setembro de 2008, e da
Instrução Normativa n° 2, de 15 de dezembro de 2009, da secretaria de Comunicação de
Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República, ñcando Vedado a utílização de
nomes, símbolos ou imagens que possam caracterizar promoção pessoal de autoridades ou
de servidores públicos, ou de ideologias de cunho religioso ou político-partídário.

iv. As Partes declaram que estão familiarízadas com os ideajs e objetivos uma da outra, e
reconhecem que o nome e logotipo de ambas não podem estar associados a nenhuma causa
política ou partidáña ou, aínda, serem usados de qualquer outra forma que não de acordo
com 0 status, a reputação e neutraIidade de qualquer uma das Partes.

v. As Panes concordam em reconhecer e valídar a parceria aqui estabelecida conforme sua
conveníêncía. Para este ñm, as Partes deverão se consultar acerca da maneíra e forma de
tal reconhecimento.

Parágrafo Prímeiro. Os Partícipes asseguram o bom uso das marcas de acordo com manual de
ídentidade da marca de cada um dos Partícipes, incluíndo 0 Manual de uso da Marca do
Governo Federal, quando autorizado o uso da marca do CNMP, e se comprometem a impedir
ostensivamente a utilização das marcas em operações ou serviçosz

a. Ofensivos ou lesivos à étíca, moral e bons costumes;

b. Que possam ofender a integridade e a reputação das marcas;

c. Que de qualquer forma resultem em violação às disposições da legislação brasileira de defesa
do consumidor;

d. Que possam caracterizar promoção pessoal de autoridades ou de servidores públícos.

Parágrafo Segundo. As autorizações porventura concedidas por cada um dos Partícipes devem
ser entendidas como restrítivas e exclusivamente concedidas para os ñns a que se destinam, não
podendo ser interpretadas como concedidas em caráter genérico e por tempo indeterminado.

Parágrafo Quarto. Cada um dos Partícipes deverá formalizar sua concordância para a
divulgação de projetos, atividades ou ações e seus resultados decorrentes deste Acordo, em
qualquer forma de mídia.



Parágrafo Quint0. Os casos omissos e as dúvidas porventura exístentes serão dírimidos

mediante entendimento entre os Partícipes, formalizados por meio de correspondência

eletrônica

ii.

iii.

iv.

Artígo VI
Da Vigência

0 presente Acordo de Cooperação Técnica não é exclusivo e permanecerá em vigor
pelo prazo de 24 (Vinte e quatro) meses, a contar da data de sua publicação, após o que,
em caso de interesse dos Partícipes, poderá ser prorrogado por períodos iguais e

sucessivos medíante termos aditivos, desde que tal interesse seja manífestado,
prevíamente e por escrito, em até 30 (trinta) dias antes do término de sua Vigência.

Artigo VII
Da Lei Geral De Proteção De Dados

Para os fins dispostos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD), e na Leí n° 12.965, de 23 de abríl de 2014 - Marco Civil da
Internet, os Partícipes, em comum acordo, comprometem-se a manter política de
conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação
àqueles que terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveís de terceiros

que são ou que venham a ser custodiados, em razão do desempenho das atribuíções a
serem executadas por força do presente Acordo de Cooperação, sob pena de
responsabilização adminístrativa, civil e criminal.

Parágrafo Primeiro. Os Partícípes se obrigam a manter a conñdencíalidade sobre os
dados e informações sígilosas (assim consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja
restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de
2011, e da Lei n° 13.709, de 2018), eventualmente compartilhadas na vigência do
Acordo de Cooperação, vedada sua comunicação a terceíros, seja díreta ou
índiretamente, sob pena de responsabílização por Víolação de sigilo 1egal, conforme
normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo. Os dados públicos dísponíbilizados poderão ser utilizados de forma
pública. Será vedado 0 uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha
acesso em função do presente ínstrumento e que sejam conñdenciaís para ñns distíntos

ao cumprimento de seu obj eto, ressalvados o cumprimento de ordens ou requisições de
órgãos de controle, de decisões judiciais ou de outras obrigações legais, bem como as

hipóteses de exclusão da aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.

Parágrafo Terceir0. Os dados pessoais obtidos a partir do Acordo de Cooperaçâo serão
eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das
atívidades, sendo permjtida a conservação para as fmalídades estabelecidas no arL 16
da Lei n° 13.709, de 2018.



v. Parágrafo Quarto. Os Partícipes ñcam obrigados a comunícar, em até 2 dias úteis do

conhecimento, qualquer íncidente de acessos não autorizados aos dados pessoais,

sítuações acidentais ou ilícitas de destruíção, perda, alteração, comunicação ou qualquer

forma de tratamento inadequado ou ilícit0, bem como adotar as providências dispostas

no art 48 da LGPD.

v1. Parágrafo Quinto. Os Partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei n° 13.709/2018,

comprometem-se a informar um ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO),

que atuará como canal de comunicação entre o Controlad0r, os Titulares dos Dados e a

Autoridade Nacional de Proteção de Dad0s.

Artigo VIII

Dos Recursos Financeiros

i. Não haverá transferência voluntária de recursos ñnanceiros entre os Partícipes para a

execução do presente Acordo de Cooperação Técnica.

Parágrafo Primeiro. Os ônus decorrentes de ações especíñcas, desenvolvidas em razão do

instrumento, tais como as relacionadas a infraestrutura, melhorias e soluções tecnológicas,

acesso e aquisição de imagens de satélites, equípamentos, pessoal, deslocamcnto, viagens,

comunicação, dentre 0utras, são de responsabilidade dos respectivos Partícipes, e correrão por

conta de suas dotações especíñcas constantes de seus 0rçamentos.

Na ocorrência de despesas, conforme previsto no parágrafo anterior, o pañícipe responsável

deverá adotar o procedimento administrativo próprio e a formalização dos instrumentos legais

aplicáveis à espécie.

Parágrafo Segund0. O presente Acordo não envolve comodat0, doação de bens ou outra forma

de compartilhamento de recursos patrimoníais de origem pública.

Parágrafo Terceíro. Caso seja verifícada a necessidade de repasse de recursos entre os órgãos

cooperados, como forma de conferir efetividade ao presente Acordo de Cooperação Técnica,

deverá ser celebrado instrumento especíñco para tanto, observando-se todos os requísitos legais

para a transferência de recursos.

Artigo VIX
Do Gerenciamento do Acordo de Cooperação Técnica

i. No prazo de 30 (tn'nta) dias a contar da celebração do presente acordo, cada partícipe

designará formalmente, medíante portaria, preferencialmente membros e servidores

públicos envolvidos e responsáveis para gerenciar a parceria; zelar por seu fiel

cumprimento; coordenar, organízar, articular, acompanhar, monitorax e supervísionar

as ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste.
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Subcláusula primeira. Competirá aos designados a comunicação com o outro partícipe, bem

como transmítir e receber solícitações; marcar reuniões, devendo todas as comunicações serem

documentadas.

Subcláusula segunda. Sempre que o índicado não puder continuar a desempenhar a

íncumbência, este deverá ser substituído. A comunicação deverá ser feita ao outro partícipe no

prazo de até 30 dias da ocorrência do evento, seguida da identiñcação do substituto.

Artigo X
Dos Recursos Humanos

i. Os recursos humanos utílizados por quaisquer dos PARTICIPES, em decorrência das

atividades inerentes ao presente Acordo, não sofrerão alteração na sua vinculação nem
acarretarão quaisquer ônus ao outro partícipe.

ii. A Parte interessada deverá arcar com os custos envolvidos, quando houver.

iii. As atividades não implicarão cessão de servidores, que poderão ser designados apenas

para o desempenho de ação especíñca prevista no acordo e por prazo indeterminad0.

Artigo XI
Da Rescisão

i. O presente instrumento poderá ser rescindido justiflcadamente, a qualquer tempo, por

qualquer um dos partícipes, mediante comunicação formal, com aviso prévio de, no

mínimo, 15 dias nas seguíntes situações:

a) quando houver o descumprimento de obrigação por um dos panícipes que inviabilize o

alcance do resultado do Acordo de Cooperação; e

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprado, impeditivo da

execução do obj eto.

c) Este ACT poderá ser alterado mediante comum acordo das Partes por escrito.

d) O presente Instrumento poderá ser rescindido de pleno direít0, independentemente de

interpretação judicial ou extrajudiciaL em caso de superveníência de norma legal que o tome

impraticáveL

Artigo XII

Do Encerramento

i. 0 presente acordo de cooperação técníca será extintoz
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a) por advento do termo ñnaL sem que os partícipes tenham até então ñrmado aditívo para

renová-lo;

b) por denúncia de qualquer dos partícipes, se não tiver mais interesse na manutenção da

parceria, notiflcando o parceiro com antecedência mínima de 30 dias;

c) por consenso dos partícipes antes do advento do termo ñnal de vígência, devendo ser

devidamente fonnalizado; e

d) por rescisão.

Subcláusula primeira. Havendo a extinção do ajuste, Cada um dos partícípes ñca responsável

pelo cumprimento das obrígações assumidas até a data do encerramento. Os documentos

técnícos e produtos esperados desta parceria devem ser encerrados de acordo com as

disposições estabelecidas neste acordo de cooperação, salvo acordo mútuo em díferente sentido

entre as Partes para ações especíñcas. Neste caso, as Panes deverão tomar todas as medidas

necessárias para garantir que as atividades executadas no âmbito deste ACT, documentos

técnícos e produtos sejam concluídos de forma organizada e com tempo necessário.

Subcláusula segunda. Se na data da extinção não houver sído alcançado o resultado, as partes

entabularão acordo para cumprimento, se possíve1, de meta ou etapa que possa ter continuidade

posteriormente, ainda que de forma unílateral por um dos partícipes.

Artigo XIII

Da Publicação

í. O CNPM providenciará, à sua conta, a publicação no Diárío Oñcial da União, do extrato

deste acordo, no prazo e na forma do art. 61, parágrafo único, da Lei n9 8.666, de 21 de

junho de 1993.

Artigo XIV
Da Adesão

i. Poderão aderir a este Acordo de Cooperação as unidades e ramos do Ministério Público

como integrantes, desde que se comprometam a seguir integralmente os seus termos,

bem como as obrigações constantes do respectivo Plano de Trabalho (Anexo I) e Termo

de Adesão (Anex0 II).

Parágrafo primeiro. A adesão das unidades e ramos do Ministério Público brasileiro far-se-á

mediante a celebração de Termo de Adesão (Anexo II) ñrmado entre o CNMP e a unídade ou

ramo do Ministério Público interessad0, instrumento que passará a integrar o presente Acordo

para todos os seus efeitos legaís.

Parágrafo segundo. Caberá ao CNMP informar à ONU, através de comunicação eletrôníca, a

relação de órgãos que celebrarem Termo de Adesão ao presente Acordo, no prazo de 30 (trinta)

días a contar da assinatura do referido termo.
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Artigo XV
Da Legislação Aplicável

Este Acordo será regido e interpretado de acordo com as leis do Brasil.

Aplicam-se à execução deste Acordo a Lei n° 8.666/93, a legislação correlata, no que

couber, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as dísposições de Direito Privado.

As Partes reconhecem e concordam que este Acordo poderá ser assinado digitalmente por

meio de qualquer ferramenta passível de veríflcação da vontade dos signatários e

comprovação de autoria, incluindo, sem limitação, Portal de Assínaturas e DocuSign,

observados os termos do artigo 10, parágrafo 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24

de agosto de 2001.

Artigo XVI
Da Conciliação e do Foro

As controvérsias decorrentes da execução do presente Acordo de Cooperação Técníca,

que não puderem ser solucíonadas diretamente por mútuo acordo entre os partícipes,

deverão ser encaminhadas ao órgão de consultoria e assessoramento jurídico do órgão

ou entídade pública federal, sob a coordenação e supervisão da Câmara de Conciliação

e Arbitragem da Administração Federal - CCAF, órgão da Advocacia-Gera.1 da União,

para prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dúvidas de natureza

eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria.

Subcláusula única. Não logrando êxito a tentativa de conciliação e solução

administratíva, será competente para dirimir as questões decorrentes deste Acordo de

Cooperação e foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito FederaL nos termos

do inciso I do art. 109 da Constituição FederaL

Os Partícipes assinam este acordo em 2 (duas) vias na presença das testemunhas, que

também o subscrevem

Artigo XVII
Notificações e Endereços

Toda e qualquer solicitação ou notiñcação requerida ou autorizada no âmbito deste

ACT, deverá ser realizada por escrito. Tal notiñcação ou solicitação será considerada

devidamente realizada quando entregue por carta registrada ou por correio eletrônico à

Parte a quem ela deveria ser entregue, no endereço abaixo ou por mensagem eletrônica,

conforme endereço eletrônico a ser ínformado pelas Partes.
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Se Para 0 Instítutoz

Sr. Carlo Linkevieius Pereira - CEO
AV. Brigadeiro Faria Líma, 1744. 8° andar

CEP: 01451~001, São Paulo - SP, Brasil

Instituto@pactoglobal.org.br

Se para a Organização Parceiraz

Responsávelz Dra. Tarcila Santos Britto Gomes

Endereçoz Ed. Adaíl Belmonte - Lote 3SAB, Quadra 2, Lote 3 Adaíl Belmonte Buildíng,

Brasília - DF, 70070-600, Brasíl

E-mail: meioambiente@cnmp.mp.br

i.

Artigo XVIII
Declarações

As Partes informam que são entidades sólidas e devidamente constituídas.

Artigo XIX
Do Foro

i. As questões decorrentes da execução deste instrument0, que não puderem ser dirímidas

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justíça Federa1, no Foro da cidade de

Brasília, Seção Judiciária do Distrito FederaL

ii.

iii.

Artigo XX
Disposições Finais

Este ACT e quaisquer contratos de fmanciamento conjunto a ele relacionados e os

documentos do projeto constituem a totalidade dos entendimentos entre as Partes no que

diz respeito ao seu objeto e substitui todas as manifestações orais ou escritas anteriores,

relacionadas a este mesmo 0bjeto. A falha de qualquer uma das Partes em fazer cumprir as

cláusulas deste ACT não deve constituir renúncia de uma ou outra cláusula deste ACT. A
invalídade ou a inexequibilidade de qualquer cláusula deste ACT não afetará a validade e

a exequibilidade de qualquer outra cláusula deste ACT.

Nada neste ACT deve ser interpretado como a criação de uma associação, ñliação,

socíedade, joint Venture ou qualquer outra fonna de compromisso juridicamente vinculante

entre as Partes.

Este ACT poderá ser assinado em 2 (duas) vías originais, de igual teor e validade, e entrará

em vigor a partir da data de sua assinatura.

12



I- ã°efs
Í Consamo Q ym NACIONAL no W

MJNISPÉRIO PÚBLICO Rede Brasii

E, por assim estaIem de acord0, as Partes ñrmam o presente Acordo em duas (2) vias de ígual

teor e forma, perante as duas (2) testemunhas abaixo.

Brasília, 14 de fevereiro de 2023
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INSTITUTO REDE BRASIL DO PACTO GLOBAL

CONSELHO NACIONAL DO MINITÉRIO PÚBLICO

Testemunhasz

1) 2) waWLM Nomez

RG: RG:

CPF: CPF:
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